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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 
Processo Administrativo n° 03/2025 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n° 14.133/2021) 
 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis derivados de petróleo, 
notadamente gasolina comum, para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Palmital-PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

ITEM 

 
CATMAT/ 
CATSER 

 

QTDE UND. 
Descrição dos bem ou 

serviço/especificações técnicas 

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

01 461506 8000 litros 

Gasolina Tipo Comum, conforme as 
exigências de qualidade da ANP – 
Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis. 

R$ 6,35 R$ 50.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 50.800,00 

 
1.1.1. Caso o item apresente descrição diferente na proposta de preços, deverá ser 

considerada a constante deste documento, sendo o CATMAT/CATSER, os descritos na 
tabela acima.  
 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujo padrão de 
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado (Lei nº 14.133/2021, art. 6°, inciso XIII).  
 

1.3. Em regra, conforme Inc. III do § 2º do art. 40 da Lei nº 14.133/21, as compras públicas 
deverão buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado no 
que diz respeito à aplicação do princípio do parcelamento.  

 
1.4. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja 

visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o 
melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

 
1.5. Nesse sentido, colhe-se o precedente do TCU consubstanciado no verbete de sua 

Súmula n° 247 que expressa:  
 

"é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras 
e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para 
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o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade". (Destaques nossos).  

 
1.6. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, 

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda da economia em escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes. Sendo assim, a divisão do objeto da presente manifestação 
não representa perda de economia de escala, além de ser tecnicamente e 
economicamente viável. 
 

1.7. As condições de fornecimento do objeto, vigência, preços, faturamento, pagamento, 
reajustes, obrigações, sanções, cancelamento, e foro estão contidas neste Termo de 
Referência. 

 
1.8. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 

em atendimento ao contido no art. 20 da Lei nº 14.133/21.  
 

1.9. O objeto da aquisição é caracterizado como bens de natureza comum, cujo padrão de 
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado, nos termos do inciso XIII do Art. 6º da Lei 
14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
2.1. O presente Termo de Referência foi instruído nos termos da Lei 14.133/21; e de outras 

legislações e normas vigentes.  
 

2.2. A Câmara Municipal vem através deste justificar a grande necessidade da obtenção, 
uma vez que é imprescindível a aquisição de combustíveis do tipo Gasolina Comum 
para suprir às necessidades de manter as atividades dos trabalhos desta Casa 
Legislativa, que são desenvolvidas pelos vereadores e servidores no exercício de suas 
funções, e ainda, para realizar as fiscalizações e participar de congressos, cursos, 
seminários.  

 
2.3. Tendo como base o princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 

Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos 
administrados, entende-se que a aquisição é imprescindível para manutenção das 
atividades diárias desenvolvidas pelos setores administrativos e legislativos deste 
Poder Legislativo. 
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2.4. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua 

aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre contínuo, 
pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus 
usuários.  

 
2.5. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no tópico 1.1 deste Termo de 

Referência, o mesmo foi mensurado levando-se em consideração uma quantidade 
estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado em 
históricos anteriores, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da 
demanda.  

 
2.6. Diante do exposto, torna-se de suma importância a aquisição pretendida, objetivando, 

de forma satisfatória, às constantes demandas, na obtenção de combustíveis do tipo 
Gasolina Comum para o desenvolvimento das atividades diárias dos setores da 
Câmara Municipal.  

 
2.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 2025, 

disponibilizado no Portal da Transparência do endereço eletrônico da Câmara 
Municipal: http://www.camarapalmital.pr.gov.br/portal/portal-
publicacoes.php?modulo=&pesquisar=1&g=9&a=&p=&t=78 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021) 

 
3.1. A contratação em questão visa a aquisição de Combustíveis do tipo Gasolina Comum, 

a fim de atender a Câmara Municipal de Palmital-PR. 
 

3.2. A solução especificada e que se pretende adquirir, refere-se à compra, via dispensa de 
licitação, com entregas parceladas de materiais (combustíveis). Acredita-se que este 
modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, 
facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de 
procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, 
viabilizar o critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 
3.3. O processo de Dispensa de Licitação para aquisição de material, se dá em razão da 

Câmara Municipal, adquirir os produtos de forma parcelada e conforme demanda, 
tendo em vista, não se é permitido armazenar combustível em local que não seja 
autorizado, devido aos riscos de explosões e contaminação que poderiam ocorrer, 
conforme determina as atuais legislações.  

 
3.4. Ademais, a aquisição mostra-se viável na modalidade de compra por Dispensa de 

Licitação e julgamento por Menor Preço. Além disso, não faz necessário análises 
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adicionais acerca dos mesmos, pois o padrão de qualidade é facilmente definido e 
praticado no mercado. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 
 

Sustentabilidade  
 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade/impacto ambiental, devem ser atendidos nos 
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, conforme 
nova Lei de Licitação nº 14.133/21. 

4.1.1. Como a Gasolina é um combustível fóssil que gera vários resíduos poluidores da 
camada atmosférica, existe a necessidade de se realizar as manutenções periódicas 
nos veículos para que seja realizado as trocas dos filtros de combustível e para evitar 
o aumento do consumo de combustíveis ocasionado por problemas mecânicos.  
 
Subcontratação 

  
4.2.  Não é admitida a subcontratação do objeto licitado.  
4.2.1. A Contratada deverá executar diretamente o objeto contratado, sem transferência de 

responsabilidade ou subcontratações não autorizadas pela Câmara Municipal de 
Palmital.  
 
Garantia da Contratação 
  

4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas:  

4.3.1. a compra se dará por entrega imediata;  
4.3.2. o valor baixo dos itens a serem licitados;  
4.3.3. baixo risco de não entrega por se tratar de produtos comuns no mercado;  
4.3.4. risco moderado da exigência de garantia onerar os produtos.  

 
Especificação da Garantia, manutenção e assistência técnica 
  

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
  
Da exigência de amostra  

 
4.5. Não há necessidade de apresentação de amostra. 

 
Indicação de marcas ou modelos  
 

4.6. Na presente contratação não será vedada nenhuma marca, desde que o produto 
atenda todas as especificações contidas na descrição do objeto.  
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4.6.1. As marcas de referência estarão especificadas em cada item, se for o caso, conforme 
descritos no item 1.1 deste Termo de Referência. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 
 

Condição e local de entrega 
 

5.1. A entrega deverá ser na bomba de combustíveis do comércio revendedor, de acordo 
com a necessidade da Câmara Municipal de Palmital, que efetuará a retirada quando 
necessário.  

5.2. O posto revendedor deverá localizar-se na sede do município. 
5.2.1.1. Durante o prazo de validade da Dispensa da Licitação, a Câmara Municipal poderá 

efetuar análises no combustível, para averiguar a qualidade do mesmo, caso encontre 
irregularidades, poderá a qualquer momento, se julgar conveniente, optar por 
cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. Caso seja comprovado através 
das análises que o combustível não atende as normas de qualidade do órgão 
competente, e havendo a comprovação de prejuízos nos veículos abastecidos 
causados pela má qualidade do combustível, a empresa contratada deverá arcar com 
a totalidade dos prejuízos.  

5.2.2. Que a quantidade especificada no objeto não gera direito adquirido ao fornecedor, 
tratando-se de mera estimativa, não obrigando a Câmara a aquisição de todo o 
combustível, tipo gasolina comum, durante a vigência do contrato.  

5.2.3. Os preços contratados poderão sofrer alterações, para manter o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, nos mesmos índices aplicados pelo órgão estatal, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Câmara Municipal, o Proponente 
contratado será convocado pela Câmara Municipal para alteração, por aditamento, do 
preço da proposta. 

5.2.4. Os preços contratados poderão, sempre que houver elevação ou redução dos preços 
de gasolina, determinados pela ANP - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, sofrer 
alterações, para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da contratação, nos 
mesmos índices aplicados pelo órgão estatal, definido o novo preço máximo a ser pago 
pela Câmara Municipal, o Proponente contratado será convocado pela Câmara 
Municipal para alteração, por aditamento, do preço do contrato.  

5.2.5. Os produtos deverão ser entregues indicando na nota fiscal o veículo, a placa e 
quilometragem. 

5.2.6. Todos os prazos decorrentes de comunicação fluirão a partir da confirmação de 
recebimento.  

5.2.7.  O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, 
devidamente comprovado e justificado pela empresa por escrito, e protocolado com 
pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, 
junto aos fiscais da contratação e/ou ao gestor de contrato responsáveis pelo 
recebimento. 
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5.3. Os produtos deverão obrigatoriamente atender as exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas estabelecidas pelos órgãos competentes de controle 
e fiscalização de qualidade, em especial a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP), cuja apresentação em desconformidade ensejará aplicação de 
sanções administrativas cabíveis. 

 
5.4. A empresa deverá fornecer os produtos em perfeito estado e, em caso de necessidade, 

deverá trocá-los sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de Palmital. 
  

5.5. O fornecimento dos produtos estarão dispostos no Anexo IV – Minuta do Contrato, 
ocorrerá mediante entrega parcelada, podendo a Administração promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades.  

 
5.6. A Contratada, por ocasião da entrega e execução, deverá apresentar nota fiscal a qual 

deverá constar o período do mês de referência, descrição do produto, quantidade, 
preço unitário, valor total, placa e quilometragem do veículo. Não serão aceitos 
produtos/serviços sem nota fiscal, recibos ou outros comprovantes de entrega. 

 
5.7. O local de entrega dos itens demandados será na Contratada, com acompanhamento 

de um servidor designado a esta contratação, o qual procederá com a verificação da 
conformidade dos produtos e especificações técnicas.  

5.7.1. Todos os custos de entrega serão por conta da Contratada.  
 

Considerações Gerais  
 

5.8. A Contratada deverá incluir, no preço ofertado, todas as despesas diretas e indiretas e 
todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  

 
6.1. O acompanhamento da execução da contratação consiste na verificação da 

conformidade da execução/fornecimento do objeto, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, podendo ser exercido por um ou mais representantes da 
Contratante, designados pelo setor competente.  
 

6.2. Aos servidores designados pela Contratante incumbirá acompanhar a 
execução/fornecimento dos itens do objeto e respectiva análise de conformidade com 
as especificações e critérios dispostos neste Termo de Referência, determinando à 
Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento da 
contratação.  
 

6.3. A Contratante reserva-se o direito de rejeitar a execução/fornecimento do objeto 
entregues, se em desacordo com as normas técnicas ou com os termos deste 
instrumento.  

6.3.1. Os itens recusados deverão ser repostos em, no máximo, 07 (sete) dias corridos;  

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

6.3.2. Quaisquer custos referentes à reexecução/aquisição dos objetos contratados, em 
razão de sua não conformidade com os requisitos do Termo de Referência, deverão 
correr por conta da Contratada.  

 
6.4. A Contratada deverá remover, às suas expensas, os produtos que estiverem em 

desacordo com as especificações técnicas.  
 

6.5. Quaisquer exigências da Contratante inerentes ao objeto contratado deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada. 

  
6.6. O acompanhamento do recebimento da execução/fornecimento do objeto será 

exercido no interesse da Câmara Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

 
6.7. O recebimento definitivo e aceitação do objeto ficarão a cargo de servidor designado, 

obedecendo ao disposto nas alíneas “a” e “b”, inciso I e II, do art. 140, bem como ao 
disposto no art. 119 da Lei nº 14.133/21.  

 
6.8. Será declarado o recebimento definitivo após o cumprimento integral das obrigações 

assumidas pela Contratada, qualitativa e quantitativamente, devidamente atestado 
pelo servidor designado, constando o atendimento às condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

  
6.9. A ação ou omissão da Contratante no acompanhamento do fornecimento dos itens 

não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os itens 
fornecidos, o cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou 
legais.  

 
6.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Compra, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 
6.11. As comunicações entre a Câmara Municipal e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  
 
Obrigações da Contratante  

 
6.12. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Federal nº 14133/2021 e demais 

normas pertinentes, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as disposições do Contrato Administrativo, Aviso da 
Contratação Direta, seus anexos e os termos de sua proposta.  
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6.13. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a Contratada conte com as 
melhores condições para fornecer os itens, bem como fornecer a qualquer tempo e 
com a máxima presteza, mediante solicitação por escrito da Contratada, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

  
6.14. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros com a Contratada.  

 
6.15. Indicar seu representante junto à Contratada, ao qual caberá o acompanhamento do 

recebimento da execução/fornecimento do objeto pela Contratada. 
  

6.16. Manter os entendimentos com a Contratada sempre por escrito, ressalvados os casos 
determinados pela urgência das medidas.  

 
6.17. Exercer o acompanhamento do fornecimento por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 
6.18. Conferir, vistoriar e aprovar os produtos e/ou serviços fornecidos pela Contratada.  

 
6.19. Atestar a efetiva prestação do fornecimento/execução dos itens, bem como a 

qualidade dos mesmos.  
 

6.20. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações deste Termo de Referência.  

 
6.21. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas na prestação do 

fornecimento/execução dos itens, fixando prazo para a sua correção. 
 

6.22. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 

6.23. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da Câmara 
Municipal, para a execução dos serviços e/ou fornecimento dos itens, desde que 
devidamente credenciados.  

 
6.24. Prestar à Contratada as informações eventualmente necessárias para o 

fornecimento/execução dos itens.  
 

6.25. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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6.26. Efetuar o pagamento pela execução do objeto contratado, na forma convencionada 
no presente instrumento, desde que atendidas as formalidades previstas.  

 
6.27. Aplicar à Contratada, mediante o inadimplemento da CONTRATADA as sanções 

administrativas previstas neste Termo e na legislação vigente.  
 

6.28. Garantir à CONTRATADA as condições e acesso para a execução/entrega, no horário 
de expediente estabelecido. 
  
Obrigações da Contratada  

 
6.29. Atender a demanda de acordo com as especificações e critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência e a responder a todas as consultas feitas pela Contratante no que 
se refere ao atendimento do objeto. 
  

6.30. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que porventura 
venham a incidir sobre o objeto deste instrumento, como taxas, fretes ou impostos. 

  
6.31. Manter cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; conforme inciso XVII do art. 92 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
6.32. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação.  

 
6.33. A Contratada deverá priorizar a utilização de materiais menos perigosos, duráveis, 

certificados, recicláveis e/ou reutilizáveis, de forma a atender a legislação vigente 
relativa ao tema.  

6.34. É de responsabilidade total da Contratada o cumprimento das normas ambientais 
vigentes atinentes à aquisição pretendida, associadas à poluição ambiental, economia 
de recursos e destinação de resíduos. 

  
6.35. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução da contratação, documentos 

que comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas. 

  
6.36. A Contratada deverá fornecer itens novos, garantindo a melhor qualidade dos 

produtos, atendidas as especificações e normas técnicas de produção para cada caso, 
quando cabível, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto.  
 

6.37. A Contratada deve disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e 
telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 
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6.38. Entregar os produtos nos prazos, especificações, quantidades, local e condições 

estabelecidos neste instrumento.  
 

6.39. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de até 7 (sete) dias corridos, a contar 
da notificação, todos os produtos recusados na fase de recebimento ou entregues em 
desacordo com a especificação.  

 
6.40. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, resultante 

da negligência ou conduta inadequada de seus empregados durante a execução do 
objeto, bem como, quando da utilização de materiais e equipamentos, 
independentemente de culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, o acompanhamento pela Contratante.  

 
6.41. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes no fornecimento do objeto, de 

acordo com os arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos.  

 
6.42. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e sua 

execução neste órgão.  
6.42.1. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

 
6.43. Permitir à CONTRATANTE fiscalizar a execução/entrega do objeto, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo os 
mesmos sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de 
execução/entrega que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas 
usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros.  
 

6.44. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento dos itens, bem como prestar, prontamente, os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados.  

 
6.45. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do objeto.  
 

6.46. Acatar e cumprir as normas internas da Administração. 
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6.47. Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações 
decorrentes deste instrumento a terceiros, devendo, no entanto, a Contratada 
cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas.  

 
6.48. Informar imediatamente à contratante qualquer fato superveniente que altere a sua 

condição habilitatória ou da condição de execução do Contrato Administrativo;  
 

6.49. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de execução 
de qualquer obrigação do Contrato Administrativo, para a adoção das providências 
cabíveis; 

  
6.50. Entregar durante toda a vigência do Contrato Administrativo, a mesma marca dos 

produtos apresentados na proposta.  
 

6.51. CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  

 
Das Sanções  

 
6.52. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021, resguardado o direito à ampla defesa, contraditório e devido processo 
legal. 

 
7. PAGAMENTO  
 

7.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pela Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, contados da apresentação à Contratante da Nota fiscal/fatura 
discriminativa, contendo o detalhamento do produto, os números do Banco, da 
Agência e da conta-corrente da Contratada e a descrição clara e sucinta do objeto.  

7.1.1. A empresa contratada deverá apresentar, quando da assinatura, os dados bancários 
em Instituição Financeira.  

7.1.2. Os dados bancários deverão ser da mesma titularidade da emissora da Nota Fiscal.  
 

7.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e quando os credores sejam 
microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 
física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentre dos limites do 
art. 3º, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006, o prazo será reduzido pela metade.  

 
7.3. Para fins de liquidação, o setor competente para proceder o pagamento deverá 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

7.3.1. o prazo de validade;  

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

7.3.2. a data de emissão;  
7.3.3. os dados da Dispensa de Licitação ou documento equivalente e do órgão contratante;  
7.3.4. o período respectivo de execução do Contrato Administrativo;  
7.3.5. o valor a pagar; e  
7.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à Contratante.  
 

7.5. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei nº 14.133/2021.  

7.5.1. A contratada deverá apresentar, por ocasião dos pagamentos, todos os documentos 
solicitados pela contratante.  

 
7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, para a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na contratação, b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas diretas.  

 
7.7. Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.  

 
7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à Contratada a ampla defesa.  

 
7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  
 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
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7.11.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional não se procederá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 
7.12. O pagamento somente será autorizado após a emissão de Atesto de Recebimento 

pelo(s) servidor(es) designados como Fiscal de Contratos e Gestor de Contratos, e 
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços e/ou produtos efetivamente fornecidos e, eventualmente, aos materiais 
empregados.  

 
7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  
 

7.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante.  

 
7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas:  

EM= I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP= Valor da parcela a ser paga  
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I =( TX)  
I =(6/100)/365  
I = 0,00016438  
TX = percentual da taxa anual (6%). 

  
7.16. A Contratante se reserva o direito de descontar o valor da(s) multa(s) aplicada(s) 

quando do pagamento da(s) fatura(s) emitida(s) pela Contratada e/ou proceder a 
execução direta do débito.  
 

7.17. A empresa deverá enviar eletronicamente a fatura/nota fiscal ao Setor de 
Contabilidade da Câmara Municipal, para o seguinte e-mail: 
camarapalmitalpr@gmail.com, contendo o arquivo da Nota Fiscal eletrônica (NF-e) 
.pdf e o arquivo com extensão .xml correspondente à nota fiscal eletrônica na data de 
suas emissões, indicando inclusive os dados bancários completos para depósito em 
observância aos subitens 7.1.1 e 7.1.2.  

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

 
7.18. A contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 

forem devidas pela contratada.  
 

7.19. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária, 
serão realizados desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias.  
 

7.20. Os pagamentos efetuados pelo Contratante não isentam a Contratada de suas 
obrigações e responsabilidade. 

 
8. FORMA E CRITEŔIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
 

8.1. A forma e o critério de seleção do fornecedor será por meio da realização de 
procedimento de LICITAÇÃO, por processo de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta mais vantajosa, com adoção 
do critério de julgamento pelo menor preço por item.  

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 50.800,00 (cinquenta mil e oitocentos 
reais) apostos na tabela acima (tópico 1.1).  

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no Orçamento da Câmara Municipal.  
 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

ÓRGÃO – 01 – Poder Legislativo;  
UNIDADE - 001 – Câmara Municipal;  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo;  
NATUREZA DA DESPESA – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
FONTE DE RECURSO – 0001.01.07.00.00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

 
11. ANEXO DE EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO 

  
11.1. É parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:  
11.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
11.1.2. ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
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11.1.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
11.1.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Câmara Municipal de Palmital, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

Declaro que participei ativamente de todas as etapas deste Termo de Referência. 
 
 

Indianara de Andrade 
Agente de Contratação 

Matrícula 2000005 
 
 
 

Ciente e de acordo, 
 
 

SALETE APARECIDA DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 

Matrícula: 2000022 
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